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Gasparian e bancos amor e 
Autor da emenda tabelando juros enfrenta dívida de Cz$ 100 milhões 
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O deputado Fernando Gaspa
rian (PMDB-SP) tinha mais 
que motivação ideológica para 
propor e lutar, como fez, pela li
mitação da taxa de juros em 12 
por cento, dentro da nova Cons
tituição brasileira. Ele tinha in
teresse direto na questão. De
pois de renegociar, em condi
ções especiais, uma dívida com 
a Caixa Económica Federal, o 
empresário Fernando Gaspa
rian terá que amortizar quase 
CzJ 100 milhões até 1990, na 
CEF, afora um outro débito que 
sua empresa renegociou junto 
ao Banco do Brasil. 

Na euforia do Plano Cruzado, 
quando reinava na economia 
brasileira seu cunhado, Dilson 
Funaro, a empresa agropecuá
ria que Gasparian mantém com 
sua esposa Dalva (D&F Agro-
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pecuária S/A) obteve um crédi
to rotativo de Cz$ 2 milhões, 
junto à agência Dom José de 
Barros, da CEF, em São Paulo. 
Esse crédito foi ampliado para 
Cz$ 4 milhões às vésperas do 
Cruzado II (novembro de 86) e 
para Cz$ 16 milhões em janeiro 
de 87. Em fevereiro do ano pas
sado conseguiu, ainda, um cré
dito especial de Cz$ 1 milhão. 

E já em junho de 87 entrava 
com um pedido de renegociação 
para todos os seus débitos. Essa 
renegociação foi concluída em 
agosto do ano passado, mas não 
foi suficiente para resolver os 
problemas da empresa. 

Em 18 de março último, o de
putado Fernando Gasparian as
sinou correspondência enviada 
à Caixa, pedindo nova renego
ciação. "Uma renegociação em 

Gasparian: contra o juro 

nosso débito, que seja suportá
vel por esta empresa", enfati
zou, após lamentar que "não po
demos pleitear uma redução no 
valor de nosso débito, ou su
pressão dos juros, como os ban
cos privados vêm concedendo". 

Com pareceres técnicos favo
ráveis, mas discordantes do es
quema de amortização sugerido 
pela D&F Agropecuária, o plei
to subiu para análise do Comité 
de Crédito da CEF e delibera
ção pela diretoria da institui
ção. Jayme Fortes, diretor de 
Aplicação, relatou o processo 
favoravelmente, "objetivando 
possibilitar retorno dos capitais 
emprestados à D&F Agrope
cuária S/A, por via amigável, 
sem inviabilizar a empresa". 

Excepcionalmente, apesar de 
ser uma segunda renegociação 
de débitos, a direçâo da Caixa 
não julgou necessário pedir ga
rantias reais para essa opera
ção (hipotecas, alienação fidu
ciária de equipamentos, fiança 
b a n c á r i a o u t í t u l o s ) , 
satisfazendo-se com as fianças 
dos sócios Fernando Gasparian 
e Dalva Funaro Gasparian. 

O CORREIO recebeu estas in
formações e documentos há 
cerca de 30 dias. Preferiu retar
dar sua divulgação para que es
ta notícia não fosse interpreta
da, erroneamente, como pres
são sobre a Assembleia Nacio
nal Constituinte, na votação so
bre a limitação dos juros em 12 
por cento. 

CEF vetou proposta do deputado 
A D&F Agropecuária produz 

café, soja e leite, tem sede na 
Capital de São Paulo e pediu à 
CEF uma renegociação de seus 
débitos onde o esquema de 
amortização estaria vinculado 
aos períodos de safra: dois anos 
para pagar, seis meses de ca
rência, e a concentração de 30 
por cento da liquidação da dívi
da no último mês. O valor do dé
bito seria indexado à variação 
das OTNs e os juros cobrados à 
base de 8 por cento. A área téc
nica da Caixa, no entanto, vetou 
esse esquema. 

"A alternativa de pagamento 
de parcelas proposta pela em
presa não inclui amortizações 
expressivas durante todo o novo 
prazo pretendido, adiando a 
dívida, a qual vai se tornando 
cada vez maior e onerosa pelas 
correções do saldo devedor, dei-

; xando para o final uma parcela 
\ muito grande a ser paga", ob

servou Eli Maria Paloschi Dick, 
analista de operações e progra
mas da CEF em São Paulo. 

O setor técnico da Caixa reco
mendou que o saldo renegocia
do fosse transformado em OTN 
e dividido em parcelas iguais de 
amortização mensal, após o 
período de carência. O prazo de 
2 anos foi aceito. Em 18 de maio 
último, a divida somava pouco 
mais de Cz$ 51 milhões, sem a 
inclusão de juros e correção 
monetária. 

Ao relatar o processo, na reu
nião de diretoria de 14 de junho 
último, o diretor de Aplicação, 
Jayme Fortes, reconheceu a ex
cepcionalidade do caso e frisou 
que as condições de renegocia
ção admitidas pelos órgãos téc
nicos da CEF não seriam sufi
cientes para resolver os proble
mas da empresa. 

"Tal esquema — escreveu em 

seu parecer — não propiciaria à 
empresa a tranquilidade neces
sária à obtenção de um desem
penho operacional compatível 
com sua capacidade de gerar 
recursos, até porque não lhe 
permitiria a formação de capi
tal de giro próprio, mantendo 
sua dependência quanto ao fi
nanciamento de suas ativida-
des". 

Em função desse problema e 
"à vista dos pareceres ampla
mente favoráveis à manuten
ção de nossa assistência", con
clui o diretor Jayme Fortes por 
submeter proposta à diretoria 
no sentido do "enquadramento 
da negociação em tela na linha 
de crédito aprovada pela Dire
toria, em reunião de 7/6/88 (Ata 
n" 880)", justificando que esse 
procedimento "poderá viabili
zar a definitiva recuperação da 
empresa". 

EVOLUÇÃO DOS DÉBITOS 
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amortização sugerido pela D&F Agro-
pecuária concentrava as amortizações no 14° e 24? 
meses do novo prazo de pagamento. 

Empresa pediu renegociação 
Está esta Empresa com débi

to na carteira de crédito geral 
dessa Caixa, para o qual quere
mos pedir uma renegociação. 
Fomos informados que não po
demos pleitear uma redução no 
valor de nosso débito, ou, su
pressão dos Juros, como os ban
cos privados vêm concedendo. 
Não podemos solicitar a trans
ferência de nosso débito para a 
carteira agrícola, conforme de
cidiu o Banco Central, uma vez 
que essa Caixa não possui car
teira agrícola. 

Vimos por esse motivo solici
tar uma renegociação em nosso 
débito, que se] a suportável por 
esta Empresa. O esquema que 
estamos propondo, será bastan
te menos favorável, do que o 
concedido pelo Banco do Brasil, 
e daquele que vem sendo pac
tuado pelos bancos privados. 

•Em sua carta à CEF, Gaspa
rian revela que recebeu do Ban
co do Brasil um esquema de re
negociação de dívida ainda 
mais favorável. 

0 parecer da Caixa Económica 
Objetivando possibilitar o re

torno dos capitais emprestados 
à D&F Agropecuária S/A, por 
via amigável, sem inviabilizar 
a empresa, os órgãos técnicos 
sugerem que, em caráter ex
cepcional, lhe seja concedido 
prazo de 24 (vinte e quatro) me
ses, com 06 (seis) de carência, 
mantidas as demais condições 
previstas na renegociação 
CEF. 

Tal esquema, contudo, não 
propiciaria à empresa a tra-
noiiilidade necessária à obten
ção de um desempenho opera
cional compatível com sua ca
pacidade de gerar recursos, até 
porque não lhe permitiria a for
mação de capital de giro pró

prio, mantendo sua dependên
cia quanto ao financiamento de 
suas atividades. 

Diante disso e à vista dos pa
receres amplamente favoráveis 
à manutenção de nossa assis
tência, elevamos a matéria à 
deliberação do Colegiado, suge
rindo o enquadramento da rene
gociação em tela na linha de 
crédito aprovada pela Direto
ria, em reunião de 07.06.88 — 
ATA n" 880, procedimento este 
que, segundo entendemos, po
derá viabilizar a definitiva re
cuperação da empresa. 

O parecer do relator, Jayme 
Fortes, Diretor de Aplicação da 
CEF. 


